
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

R. Joaquim Nabuco, 59 – Cep: 84026-080  Fone: (42)  3220-1065 R: 2176  E-mail: pgcmaspg@gmail.com.br   Ponta Grossa – Pr

ANEXO I
Formulário de Manutenção de Inscrições CMAS 2022

ATENÇÃO: Antes do preenchimento, leia atentamente a Resolução CNAS nº14/2014,disponível 
em:file:///C:/Users/8214/Downloads/CNAS%202014%20-%20014%20-%2015.05.2014.pdf

1- DADOS DA ENTIDADE:

1.1-Nome: Associação de  Amigos da Pessoa Idosa 

1.2-Endereço: Rua Ernesto Vilela, 328

1.3-CEP: 84010-460                        1.4-FONE: (42) 3223-0227

1.5-E-MAIL:   associacaopidosa@gmail.com

1.6-CNPJ: 06.339.614-0001-89

1.7-Número e ano da inscrição no CMAS: 39

1.8-Responsável Legal: Francielle Alberti 

1.9-Período de mandato: Agosto de 2022 á Agosto de 2026

1.10-Responsável Técnico : Andreia Santos Doll

1.11-Número do Registro no Conselho de Classe do RT: CRESS 8150-Pr

1.12-Forma de inscrição no CMAS: 

a) (X)ENTIDADE

b) ()Serviços,Programas,Projetose/ou BenefíciosSocioassistenciais

b.1)Identificação:Associação dos Amigos da Pessoa idosa 

1.13-Tipode entidade:
a) (x) DE ATENDIMENTO 

ProteçãoSocial (x)Básica
(  )Especial ()de Média Complexidade

()de Alta Complexidade

b) ()DE ASSESSORAMENTO

c) ()DE DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

R. Joaquim Nabuco, 59 – Cep: 84026-080  Fone: (42)  3220-1065 R: 2176  E-mail: pgcmaspg@gmail.com.br   Ponta Grossa – Pr

___________________________                                         ______________________________
         Assinatura do Presidente                                              Responsável Técnico

RELATÓRIO DE ATIVIDADES  de jan a dez/2023:

2.1-  Origem dos recursos

Os recursos da entidade vêm do Termo de Colaboração com a FASPG 033/2022, do Programa 

Nota Paraná, e captação própria de recursos através de doações voluntárias, realização de rifas, 

bingos, bazares e ações solidárias.

2.2-  Identificação do Serviço

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Pessoa Idosa - SCFVI

2.3- Públicos Alvo

Conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais – Resolução N°109 2009:



Pessoas idosas que vivenciam situação de vulnerabilidade social  pela  fragilização de vínculos 
familiares e sociais e/ou pela ausência de acesso a possibilidades de inserção, habilitação social e 
comunitária, em especial:  -  Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; - Membros de 
famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e encaminhamentos dos CRAS. 

2.4 - Usuários atendidos

Conforme Termo de  colaboração  vigente  o  SCFV-I  tem meta  prevista  de  90  Pessoas  Idosas 
(SCFVI  CECON  Borato;  SCFVI  CECON  Cara-Cará;  CECON  Santa  Paula),  porém  conforme 
registros de monitoramento mensal essa demanda ainda não foi alcançada em razão das variantes  
da  Pessoa  Idosa  e  suas  senilidades;  além  de  demandas  espontâneas  da  comunidade,  
encaminhamentos das redes socioassistenciais  e CRAS.

2.5 - Recursos financeiros utilizados

Os recursos da entidade vêm do Termo de Colaboração 033/2022 (Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – Pessoa Idosa) com a FASPG; Programa Nota Paraná, e captação de 
recursos próprios como doações voluntárias, vakinha virtual, realização de rifas, bingos, bazares e 
ações solidárias.

2.6-Recursos humanos envolvidos

1 Assistente Social 30 horas; 1 Educador Social 40 horas; 1 Assistente Administrativo 40 horas .

2.7-  Abrangência territorial

A abrangência é o município de Ponta Grossa alinhado com os CRAS que contemplam o território 
dos Cecon Cara Cará ; Borato e Santa Paula além da demanda espontânea.

2.8-  Participação do usuário

● A participação dos usuários ocorre presencialmente mês a mês, a partir do planejamento das 
atividades no SCFV-I;

● Na avaliação constante das atividades, caixinha de sugestões, aplicação de formulários, por 
meio de atendimento telefônico individual, escuta qualificada e visitas  domiciliares, além de 
depoimentos.

2.9- Principais atividades executadas

O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de 
vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de
mecanismos  para  a  inclusão  social,  a  equiparação  de  oportunidades  e  a  participação  e  o 
desenvolvimento  da  autonomia  das  pessoas  idosas,  a  partir  de  suas  necessidades  e 
potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento.

✔ Visitas domiciliares;
✔ Atendimentos aos Idosos, familiares;



✔ Avaliação social;
✔ Encaminhamento para rede de serviços;
✔ BPC;
✔ Participação no CMDPI;
✔ Articulação com os CRAS na referência e contra referência.
✔ Articulação com os equipamentos que compõem o território (Associação de moradores; 

Unidade Básica de Saúde entre outros).

3. -Resultados alcançados

Os resultados alcançados para o ano de 2022, com o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos da Pessoa Idosa na entidade, garantiram a ampliação do atendimento para população 
idosa. O impacto social  constante e que se traduz na redução do acolhimento institucional  e 
prevenção  do  agravamento  de  riscos  social  e  pessoal,  na  participação  em eventos  de  livre 
expressão e cidadania, no desenvolvimento da auto-estima, no acesso a rede de informação, na 
disseminação  dos  direitos  Socioassistenciais  e  daquele  referente  à  Lei  10741/2003.  Essa 
caminhada  ainda  é  lenta  e  demorada  considerando  a  caracterização  do  serviço  atual  como 
acesso a garantia de direitos e prevenção do isolamento. É constante o depoimento dos usuários 
sobre a importância deste tempo (horário em que ocorrem os encontros), de olhar para si, de ter 
com quem dividir  as  falas  e  experiências  diárias.  Como  ação  específica  do  envelhecimento 
saudável, Os resultados são apresentados através de  freqüência e assiduidade. 



PLANO DE AÇÃO – 2024
1. DADOS DA ENTIDADE:

Entidade

Associação  de  Amigos  da  Pessoa 
Idosa

CNPJ: 

06.339.614/0001-89

Natureza Jurídica:

Associação de Amigos da 
Pessoa Idosa

Endereço: Rua Ernesto Vilela, 328

Bairro: Centro CEP: 84010-460                        

Telefone: 3223-0227 E- mail: scfvaapi@gmail.com  e

associacaopidosa@gmail.com

Unidade(s) Executora(s): Associação de Amigos da Pessoa Idosa

Número de Inscrição no CMAS: 39 Nº da Resolução: 31/2017

Responsável pela Unidade Executora: Francielle Alberti

Cargo: Presidente

RG: 8.881.549-1 CPF: 044.571.939-76

Telefone: (42)99929-4569 E-mail: alberti.adv@hotmail.com

3. 1-  Finalidades estatutárias 

Conforme seu Estatuto, a Associação de Amigos da Pessoa Idosa tem como objetivos garantir 
aos Idosos oriundos das diversas expressões da questão social  a inserção e participação no 
contexto familiar, social  e comunitário, assegurando dignidade, valorização integral da Pessoa 
Idosa contribuindo para a função protetiva da sociedade  através de ações que previnam ruptura  
de vínculos e fortalecimento inclusivo. 

3.2 - Objetivo Geral:

Prevenção de situações que possam provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais dos 
usuários. Visa à garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a 
equiparação de oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas 
idosas,  a  partir  de  suas  necessidades  e  potencialidades  individuais  e  sociais,  prevenindo 
situações de risco, a exclusão e o isolamento.

3.3- Objetivos Específicos:

● Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo;



● Assegurar espaço de encontro para os idosos e encontros intergeracionais de modo a 
promover a sua convivência familiar e comunitária;

● Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para 
novos projetos de vida;

● Propiciar  vivências  que  valorizam as  experiências  e  que  estimulem e  potencializem a 
condição  de  escolher  e  decidir,  contribuindo  para  o  desenvolvimento  da  autonomia  e 
protagonismo social dos usuários.

● Garantir e estimular que a Pessoa Idosa tenha acesso aos principais direitos pertinentes à 
legislação.

3.3-  Origem dos recursos

Os recursos da entidade vêm do Termo de Colaboração 033/2022 (Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – Pessoa Idosa) com a FASPG; Programa Nota Paraná, e captação 
de  recursos  próprios  como  doações  voluntárias,  vakinha  virtual,  realização  de  rifas,  bingos, 
bazares e ações solidárias.

3.4- Infraestrutura

A Associação de Amigos da Pessoa Idosa- AAPI atualmente conta com sua sede á Rua Ernesto  
Vilela; n°328- Centro. A estrutura ainda esta sendo implantada e conta com espaços adequados e 
salas individuais para atendimento e execução das atividades da AAPI .
A sede física valora a capacidade de atuação da entidade e a captação de parcerias para o 
desenvolvimento de novos projetos.

3.5-  Identificação do Serviço

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Pessoa Idosa – SCFVI

3.6- Públicos Alvo
Pessoas idosas igual ou maior que 60 anos que vivenciam situação de vulnerabilidade social pela 
fragilização de vínculos familiares e sociais e/ou pela ausência de acesso a possibilidades de 
inserção, habilitação social e comunitária, em especial: - Beneficiários do Benefício de Prestação 
Continuada;  Membros  de  famílias  beneficiárias  de  programas  de  transferência  de  renda, 
demanda espontânea e encaminhamentos advindos dos CRAS.

3.7-   Capacidade de Atendimento 
90 usuários do SCFVI - Pessoas Idosas e demais procuras espontâneas.

3.8-Recursos financeiros utilizados
Os recursos da entidade vêm do Termo de Colaboração 33/2022 (Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – Pessoa Idosa) com a FASPG, do Programa Nota Paraná e da 
captação de recursos.
Termo de Colaboração 033/2022– R$ 11.610,00 de 02/2022 a 11/2022
Aditivo do Termo 033/2022 - R$11.988,00  de 12/2022 a 06/2023.

3.9-Recursos humanos envolvidos
1 Assistente Social 30 horas; 1 Educador Social 40 horas e 1 Auxiliar Administrativo 40 horas.

4.0-Abrangência territorial



A abrangência é o município de Ponta Grossa alinhado com a Proteção Social Básica/ CRAS que 
atendem a região de abrangência entre SCFVI Cecon Cará Cará, SCFVI Cecon Borato e SCFVI  
Santa Paula.

4.1 – Formas previstas de Participação dos Usuários
Caracterizando o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos como complementar ás 
famílias,  este  deve  estar  referenciado  ao  CRAS  e  demais  equipamentos  do  território  de 
abrangência.  Inserção nas  atividades recreativas,  participação e  conhecimento  da oferta  dos 
serviços socioassistencias, e inclusão em espaços de participação coletiva.

4.2-  Principais atividades planejadas 
Conforme  orientações  do  documento  “Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos”  Serão 
trabalhadas os eixos estruturantes de “Convivência Social, Envelhecimento Ativo e Saudável e 
Autonomia e Protagonismo” de modo que as atividades se integrem e facilite o desenvolvimento  
da  autonomia,  sociabilidade,  fortalecimento  de  vínculos  familiares  e  comunitários  além  de 
prevenção de risco social.  Serão realizadas oficinas de cidadania;  esporte,  lazer,  artísticas e 
culturais, sessões de cinema, debate de temas específicos para o público alvo.

4.3- Resultados Esperados
Aumento proporcional dos inscritos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da 
Pessoa Idosa bem como a organização e efetivação de projetos voltados para a continuidade do  
Bem estar da Pessoa Idosa. 
Criação  de  uma  identidade  mais  expressiva  da  Associação  dos  Amigos  da  Pessoa  Idosa, 
fomentando a missão de contribuir com a realidade da Pessoa Idosa mais dinâmica e participativa 
no grupo, na família e na sociedade inclusive na inserção dos mesmos em espaços de controle  
social e democrático.

Atenciosamente,

_________________________                                       _______________________
Francielle Alberti                                                                   Andréia Santos Doll
Presidente da AAPI                                                               Resp. Téc. do SCFV



Ponta Grossa, 24 de abril de 2023





































Relatório Totalizador de Entidades

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS

Representante do Órgão Gestor Secretaria

FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA - FASPGTaisa de Cassia Gomes

Seção I - Questões Gerais sobre Gestão e Monitoramento das Entidades de Assistência Social - Concluído

CNPJ da Entidade :06.339.614/0001-89 Data de Abertura:18/06/2004

Nome da Entidade :

Data da Fundação :

Nome Empresarial :

UF :

E-mail :

AAPI

09/05/2001

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PESSOA IDOSA

PR

associacaopidosa@gmail.com

CNPJ da Matriz:

AAPINome Fantasia:

PONTA GROSSAMunicípio:

Página da Internet:

Entidades exclusivas ou preponderantes de assistênciaTipo de Inscrição:

08/07/2022Data da última atualização:

Status do CNEAS: Concluído

Oferta Tipo Nome Endereço da Oferta
Status de

Preenchimento
desta Oferta

Serviço Atendimento Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos

Rua Sete de Setembro, nº 1094 , Centro, CEP: 84010-350;
PR - PONTA GROSSA

Concluído

Seção II - Detalhamento das Ofertas - Concluído

Parecer de visitas à Entidade - Concluído

Data do Agendamento da Visita Data da Visita Realizada

20/08/2014 20/08/2014

20/08/2014 20/08/2014

17/05/2022 17/05/2022

Seção III - Relação do Gestor com a Entidade - Concluído

Emitido em 25/04/2023 - Página 1



Emitido em 25/04/2023 - Página 2

Legenda das seções

Concluído: Informações devidamente preenchidas pelo Órgão Gestor.
Pendente: Aguardando preenchimento das informações pelo Órgão Gestor.
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